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PROJETO DE LEI N.º 515/2025


Altera a Lei n.º 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a organização administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e dá outras providências.


Art. 1º A Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, com suas alterações posteriores, passa a vigorar com as seguintes alterações:

....................................................................................................................................

“Art. 21. ....................................................................................................................

....................................................................................................................................

II - para detentores de cargo de nível superior: até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), limitado a vinte e seis servidores;

III - para detentores de cargo de nível médio: até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), limitado a oitenta e seis servidores; e

IV - para detentores de cargo de nível fundamental: até R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), limitado a vinte e seis servidores.

....................................................................................................................................

§6º O ocupante de cargo em comissão, que não possua vínculo com a Administração Pública, lotado em Gabinete de Conselheiro, Vice-Presidência, Corregedoria e na Ouvidoria, a critério do Presidente do Tribunal de Contas, fará jus à Gratificação de Apoio ao Controle Externo, no valor fixado no inciso II deste artigo, limitado a quarenta e cinco servidores, sendo seis por Gabinete de Conselheiro e um para cada Gabinete da Vice-Presidência, da Corregedoria e da Ouvidoria.” (NR)

....................................................................................................................................

“Art. 26. É permitida a designação de um Auditor Estadual de Controle Externo e de um Técnico Estadual de Controle Externo, ocupantes de cargo do quadro de pessoal efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado, para atuarem em Gabinete de conselheiro, conselheiro-substituto, procurador de contas e no Gabinete da Corregedoria, exceto quando investidos em cargo em comissão nos termos do art. 16 desta Lei.” (NR)

....................................................................................................................................

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 11.170, de 25 de novembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º ......................................................................................................................

....................................................................................................................................

XVI - Assistente da Escola Superior de Controle Externo (3).” (NR)

....................................................................................................................................

Art. 3º A Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, com suas alterações posteriores, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 3º ......................................................................................................................

....................................................................................................................................

XII – o Gabinete do Procurador-Geral de Contas.” (AC)

....................................................................................................................................

Art. 4º O Anexo II, e respectivas Tabela A, Tabela B e Tabela C, assim como o Anexo III, todos da Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo à presente Lei, observada a Lei nº 12.423, de 11 de novembro de 2024.

Art. 5º Os cargos em comissão e as funções gratificadas, com as denominações, os quantitativos e os valores definidos no Anexo desta Lei, integram a estrutura organizacional da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado e são destinados exclusivamente ao desempenho das atividades de direção, chefia e assessoramento, nos termos do art. 37, inciso V, da Constituição Federal.

Art. 6º As alterações nas denominações, símbolos e quantitativos dos cargos em comissão e funções gratificadas, constantes do Anexo II, Tabela C, da Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, não modificam as atribuições fixadas na Lei nº 11.170, de 25 de novembro de 2019.

Art. 7º A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no artigo 169 da Constituição Federal e das normas pertinentes da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 8º Fica revogado o Parágrafo único do art. 26 da Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013.

Art. 9º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Em São Luís, Estado do Maranhão,  





























ANEXO

“Anexo II à Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013 
Cargos em Comissão 
Tabela A- Simbologia, quantidade e valores” (NR)

	SIMBOLOGIA
	QTD.
	 VALOR INDIVIDUAL

	TC-CDAG-1
	21
	R$ 23.970,00

	TC-CDAG-2
	14
	R$ 20.400,00

	TC-CDAG-3
	42
	R$ 15.300,00

	TC-CDAG-4
	14
	R$ 8.160,00

	TC-CDAG-5
	13
	R$ 5.610,00

	TC-CDA-Especial
	1
	R$ 23.970,00

	TC-CDA-1
	3
	R$ 18.044,78

	TC-CDA-2
	10
	R$ 15.847,02

	TC-CDA-3
	16
	R$ 10.294,78

	TC-CDA-4
	21
	R$ 9.600,75

	TC-CDA-5
	13
	R$ 6.593,29

	TC-CDA-6
	17
	R$ 4.742,54

	TC-CDA-7
	80
	R$ 3.354,47

	TC-CDA-8
	6
	R$ 2.891,79

	TOTAL
	271
	









ANEXO

“Anexo II à Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013 
Funções de Confiança
Tabela B – Simbologia e valores para efeito do artigo 16 desta Lei” (NR)

	SÍMBOLO
	VALOR INDIVIDUAL

	TC-FCG-1 
	R$ 16.779,00

	TC-FCG-2
	R$ 14.280,00

	TC-FCG-3
	R$ 12.240,00

	TC-FCG-4
	            R$ 6.528,00

	TC-FCG-5
	            R$ 4.488,00

	TC-FC ESPECIAL
	
R$16.779,00

	TC-FC-1 
	R$ 6.477,61

	TC-FC-2 
	R$ 5.783,58

	TC-FC-3 
	R$ 5.205,23

	TC-FC-4 
	R$ 4.511,20

	TC-FC-5 
	R$ 3.932,84

	TC-FC-6 
	R$ 3.238,81

	TC-FC-7 
	R$ 2.660,45

	TC-FC-8 
	R$ 2.197,76








	
ANEXO

“Anexo II à Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013
Tabela C - Relação dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança” (NR)

	

	DENOMINAÇÃO
	SIMBOLO
	QTD.
	

	Secretário-Geral
	TC-CDA-Especial ou TC-FC-Especial 
	1
	

	Assessor Especial de Conselheiro I
	TC-CDAG-1 ou
TC FCG-1
	21
	

	Secretário de Gestão
	TC-CDA-1 ou TC-FC-1
	1
	

	Secretário de Tecnologia e Inovação
	TC-CDA-1 ou TC-FC-1
	1
	

	Secretário de Fiscalização
	TC-FC-1
	1
	

	Assessor-Chefe da Corregedoria
	TC-CDA-2 ou TC-FC-2
	1
	

	Assessor-Chefe da Ouvidoria
	TC-CDA-2 ou TC-FC-2
	1
	

	Assessor-Chefe da Vice-Presidência
	TC-CDA-2 ou TC-FC-2
	1
	

	Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Presidência
	TC-CDA-2 ou TC-FC-2
	1
	

	Secretário-Chefe do Gabinete da Presidência
	TC-CDA-2 ou TC FC-2
	1
	

	Secretário-Executivo das Sessões
	TC-CDA-2 ou TC FC-2
	1
	

	Secretário-Chefe de Articulação e Relacionamento Institucional da Presidência
	TC-CDA-2 ou TC FC-2
	1
	

	Secretário-Chefe de Cerimonial da Presidência
	TC-CDA-2 ou TC FC-2
	1
	

	Secretário-Chefe de Comunicação Institucional da Presidência
	TC-CDA-2 ou TC FC-2
	1
	

	Assessor Especial de Conselheiro II
	TC-CDAG-2 ou
TC FCG-2
	7 
	

	Assessor de Procurador de Contas I
	TC-CDAG-2 ou
TC FCG-2
	4
	

	Gerente de Tecnologia da Informação
	TC-FC-2
	1
	

	Assessor de Conselheiro-Substituto I
	TC-CDAG-2 ou
TC FCG-2
	3
	

	Assessor Especial do Presidente I
	TC-CDA-3 ou
TC FC-3
	3
	

	Gerente de Projetos de Tecnologia da Informação
	TC-CDA-3 ou
TC FC-3
	4
	

	Gestor da Escola Superior de Controle Externo
	TC-CDA-3 ou
TC-FC-3
	1
	

	Secretário-Executivo de Tramitação Processual
	TC-CDA-3 ou
TC FC-3
	1
	

	Gestor da Unidade de Finanças
	TC-CDA-3 ou
TC FC-3
	1
	

	Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
	TC-CDA-3 ou
TC FC-3
	1
	

	Gestor da Unidade de Infraestrutura
	TC-CDA-3 ou
TC FC-3
	1
	

	Gerente de Núcleo de Fiscalização
	TC-FC-3
	3
	

	Chefe da Unidade de Controle Interno
	TC-FC-3
	1
	

	Assessor de Conselheiro
	TC-CDAG-3 ou
TC FCG-3
	21
	

	Assessor de Conselheiro-Substituto II
	TC-CDAG-3 ou
TC FCG-3
	9
	

	Assessor de Procurador de Contas II
	TC-CDAG-3 ou
TC FCG-3
	12
	

	Assessor Especial do Presidente II
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	4
	

	Assessor Jurídico da Presidência
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	2
	

	Assessor da Corregedoria
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	2
	

	Assessor da Ouvidoria
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	2
	

	Assessor da Vice-Presidência
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	2
	

	Coordenador de Informações Gerenciais
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	1
	

	Coordenador de Gestão Patrimonial
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	1
	

	Coordenador-Chefe de Licitações e Contratação
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	1
	

	Secretário Particular do Presidente
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	1
	

	Secretário do Pleno
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	1
	

	Supervisor de Folha de Pagamento I
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	1
	

	Assistente de Engenharia e Infraestrutura Predial
	TC-CDA-4 ou
TC FC-4
	3
	

	Assistente de Gabinete de Conselheiro I
	TC-CDAG-4 ou
TC FCG-4
	14
	

	Assessor de Imprensa do Presidente
	TC-CDA-5 ou
TC FC-5
	1
	

	Assistente de Cerimonial da Presidência
	TC-CDA-5 ou
TC FC-5
	3
	

	Secretário Administrativo-Pedagógico
	TC-CDA-5 ou
TC FC-5
	1
	

	Secretário-Executivo da Secretaria Geral
	TC-CDA-5 ou
TC FC-5
	     1
	

	Assessor do Secretário Geral
	TC-CDA-5 ou
TC FC-5
	          2
	

	Assessor Jurídico de Licitações e Contratação
	TC-CDA-5 ou
TC FC-5
	2
	

	Assessor de Cadastro de Jurisdicionado
	TC-CDA-5 ou
TC FC-5
	1
	

	Assessor de Comunicação e Marketing
	TC-CDA-5 ou TC FC-5
	1
	

	Assessor de Publicidade e Editoração
	TC-CDA-5 ou TC FC-5
	1
	

	Assistente de Gabinete de Conselheiro II
	TC-CDAG-5 ou
TC FCG-5
	7
	

	Assistente de Gabinete de Conselheiro-Substituto
	TC-CDAG-5 ou
TC FCG-5
	6
	

	Assistente de Gabinete da Presidência
	TC-CDA-6 ou
TC FC-6
	9
	

	Assistente de Gabinete do Procurador-Geral de Contas
	TC-CDA-6 ou 
TC FC-6
	2
	

	Assistente da Secretaria-Geral
	TC-CDA-6 ou
TC FC-6
	4
	

	Assistente de Finanças e Orçamento Público
	TC-CDA-6 ou 
TC FC-6
	1
	

	Supervisor de Folha de Pagamento II
	TC-CDA-6 ou TC FC-6
	1
	

	Assistente Jurídico da Unidade de Gestão de Pessoas
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	2
	

	Assistente de Articulação e Relacionamento Institucional da Presidência
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	5
	

	Assistente de Licitações e Contratação
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	2
	

	Assistente de Gabinete da Corregedoria
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Assistente de Gabinete da Ouvidoria
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Assistente de Gabinete da Vice-Presidência
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Assistente da Escola Superior de Controle Externo
	TC-CDA-7 ou TC FC-7
	3
	

	Assistente de Comunicação
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	2
	

	Secretário de Câmara
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	2
	

	Líder de Ação Educacional
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	4
	

	Supervisor de Almoxarifado
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Arquivo
	TC-CDA ou TC-FC-7
	1
	

	Supervisor de Atos de Pessoal
	TC-CDA ou TC-FC-7
	1
	

	Supervisor de Compras
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Contabilidade Governamental
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Líder de Fiscalização
	TC-FC-7
	12
	

	Assistente de Controle Interno
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	5
	

	Supervisor de Desenvolvimento de Sistemas
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Desenvolvimento e Carreira
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Execução de Acórdãos
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Execução de Contratos
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Expedição e Diligências
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Folha de Pagamento III
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Gestão de Receitas Próprias
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Gestão Orçamentária
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Licitações
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Patrimônio
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Protocolo
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	2
	

	Supervisor de Qualidade de Vida
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Redes e Segurança da Informação
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Revisão de Atos Decisórios
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Serviços de Apoio
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Serviços de Arquitetura
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Serviços de Engenharia
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Serviços de Transporte
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Sistemas de Informação
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor de Suporte e Atendimento
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Supervisor do Diário Oficial Eletrônico
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Assistente da Secretaria de Gestão
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	4
	

	Assistente da Secretaria de Tecnologia e Inovação
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	4
	

	Assistente da Secretaria de Fiscalização
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	4
	

	Regente-chefe de Coral
	TC-CDA-7 ou
TC FC-7
	1
	

	Auxiliar do Gerente de Tecnologia da Informação
	TC-CDA-8 ou
TC FC-8
	3
	

	Oficial de Comunicação
	TC-CDA-8 ou
TC FC-8
	3
	

	
	
	271
	







ANEXO 
“Anexo III à Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, Funções Gratificadas Especiais” (NR)

	QUANTITATIVO
	POSTO OU GRADUAÇÃO
	VALOR(R$)

	OFICIAIS PM/BM
	POSTO
	VALOR(R$)

	




08
	Coronel
	4.775,44

	
	Tenente Coronel
	4.244,83

	
	Major
	3.714,23

	
	Capitão
	3.183,62

	
	1º Tenente
	2.653,02

	
	2º Tenente
	2.122,42

	PRAÇAS PM/BM
	GRADUAÇÃO
	VALOR(R$)

	





21
	Subtenente
	1.591,81

	
	1º Sargento
	1.432,63

	
	2º Sargento
	1.273,45

	
	3º Sargento
	1.114,27

	
	Cabo
	955,09

	
	Soldado
	795,91
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